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EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N'003/2025 - SRp
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025.05.15.01

PREÂMBUtO

: E

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a PREGOEIRA,
Sra. Patrícia AJves Teixeira designada pela Portaria n" 056/2A25 de 06 de março de 2025 nos termo da
legislação vigente, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designado formalmente pela mesma portaria
em destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE
CONTRATAçÃo rurus VANTAIOSA PARA A ADMINISTRAçÃo rÚnucA, objetivando a contratação do
objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições
contidas na Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de2OZ1, com suas alterações posteriores, e na Lei
Complementar ns L23, de 14 de dezembro de 2OO6, na Lei Federal ne 13.7O9, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente Edital e seus anexos, com suas alterações, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP).

1. DO OBIETO
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada
para a intermediação de fornecimento de passagens aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida

(

Obietor

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a
intermediação de fornecimento de passagens aéreas, para viagens
nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria econômica, com
serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais
aüvidades pertinentes, para atender às necessidades da Câmara
Municipal de Amontada/CE.

Tipo de Obieto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens
aéreas,

Critério de f ulgamento: Maior Percentual de Desconto

TiPo Maior Percentual de Desconto
Do Regime de Execução
Indiretar

O Regime de Execução lndireta se dará por Maior Percentual de
Desconto.

Óreão Gerenciador: Câmara Municipal de Amontada.
Espécie: Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço [SRP]
Modo de Disputa: Aberto.
Início do acolhimento das
propostas: 26 de maio d,e2025 às 08h00min

Data de abertura das
propostas e InÍcio da Sessão
de disputa de Preçor

06 de junho de 2025 às 08h30min

Do local de realização:
O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Nacional de
Compras IBNC Compras), no endereço eletrônico:
https:/lbnccompras.com/, conforme termo de adesão firmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será
observado o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

Fundamentação Legal

Regido pela Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, na Lei Federal na 13.709, de 1,4 de agosto de 2018
(LGPD - Lei Geral de Proteção de DadosJ, além das demais disposiçôes
legais aplicáveis e do disposto no presente Editâl e seus anexos.
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econômicrr, com serviços de reserva, emissão de biihetes, marcação, ."*u..àiao 
"demais atividades pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Amontada/CE., nas

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, tudo conforme especificações contidas no TERlvlO DE
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2. COMPÕEM O PRESENTE INSTRUMENTO, OS SEGUINTES ANEXOS:
2.1. ANEXO I - Termo de Referência;
2.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;
2.3. ANEXO III - Minuta do Contrato;

3. DO ENDEREçO E HORÁRrOS DE EXPEDTENTE DA COMTSSÃO DE rrCrTAçÃO/PREGÃO E D0
ACESSO AO EDITAL E rOCAL DE REALTZAÇÃO:
3.1. Câmara Municipal de Amontada, Rua Dona Maria Belo, ne 1311,, Centro, CEP: 62.540-000 -

Amontada - CE;

3.2. Horários de expediente da Comissão de Licitação/Pregão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das 08:00 às

1-4:00.
3.3. O Edital está disponível gratuitamente nos síüos:
3.3.1. https://bnccompras.com/
3.3.2. https://camaraamontada.ce.gov.br/
3.4. O certame será realizado por meio do sistema eletrônico do Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), no endereço eletrônico [https://bnccompras.com/J, conforme termo de adesão firmado.
3.5. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão
através da plataforma: licitacao@camaraamontada.ce.gov,br;

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CADASTRO NA PTATAFORMA
4.1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na
Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC Compras).
4.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a perda
dos prazos.
4.t.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é

importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido à perda dos prazos.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros,
#. É, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.5. A participação neste processo será AMPLA a quaisquer interessados. São garantidas as licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do Art. 34, da
Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto
na Seção do Capítulo V da Lei Complementar n" L23/2006 e alterações introduzidas pela Lei
Complementar n" 147 /20t4.
4.6. Não poderão disputar esta licitação, conforme o Artigo 14 da Lei 14.L33/2O21 e outras
considerações:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(sJ;
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,'controlador, acionista ou
detentor de mais d,e 5o/o [cinco por centoJ do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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4.6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de paúicipar da
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 1"5 de dezembro
de t97 6, concorrendo entre si;
4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cincoJ anos anteriores à divuigação do edital, tenha sido condenada
iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Pessoas jurÍdicas reunidas em consórcio;
4.6.10.Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1s do aft.9q da Lei nq 14.133, de 2021.
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que se
refere o item 4,6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.10. 0 disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa ffsica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
daLei ni 14.1,33/2021.
+.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

5. DAS FASES DO PROCESSO E AS AçOES NECESSÁRrAS DOS PARTTCIPANTES
5,L. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS
5.1.1. Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo em questão deverão
obrigatoriamente:
5.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial;
5.1.7.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitadaJ;
5.1.1.3. Anexar,/Preencher o arquivo da Proposta Inicial;
5,1.2. Os Iicitantes que assim desejarem, poderão previamente anexar à Plataforma os documentos de
habilitação solicitados nesse edital.
5,2. SESSÃO PÚBLICA INICIADA
5.2.1. Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as açôes do Pregoeiro, que irá informar através do
chat de mensagens, como será a condução do processo.
5.3. FASE DE LANCES
5.3.1. Durante a fase de lances, os licitantes poderão cadastrar noyas ofertas
5.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/ltem, desde
que:
5.3.2.7. Ainda não tenham se passado 15 (quinze) segundos desde o envio do lance;
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5.3.2.?. Não seja o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteja utilizando a ferramenta tle lance automáticos oferecida pela Plataforma.
5.3.3. () Pregoeiro também pr,derá cancelar o úitimo lance do licitante, desde que o cancelamento seja
justificado e as regras citadas r-^o item anteri,tr seiam respeitadas.
5.3.4. [,ncerrada a fase de lances, os valores apresentados não poderão mais ser cancelados.
5.4. NEGOCTAÇÃO E |ULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.4.1. No início dessa fase o Fregoeiro, deverá negociar o valor linal com o iicitante primeiro coiocado,
que po«terá oferecer uma ofert,r melhor que seu último lance cadastrado.
5.4.2. L.m seguida será analisa,la a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inicial.
5.4.3. Se a proposta apresenr.ada estiver Ce acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reajustada ao valor final do Lote/ltem, dentro do
prazo e;tipulado nesse eclital.
5.4.4. I)urante essa fase, os lrcitantes que assim desejarem já poderão indicar interesse em interpor
recurso referente ao julgamento da propostir realizado no lote/item.
5.5. rrABrLrrAÇÃO
5.5.1. Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de envio cios documentos de
habilitação para o primeiro colocado.
5,5.2^ () Licitante primeiro cokrcado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los para que o
Pregoeiro e seus concorrentes possam ter a(esso aos documentos apresentados.
5.5.3. (t Licitante que tenha trlreviamente ;rnexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro da
propos!a inicial, poderá anexar novos arqrtivos, para ern seguida seiecioná-los e encaminhá-los para a
análise do Pregoeiro.
5.6. RECURSOS
5.6.1. Ao iniciar a fase de Inriicação de Interesse em Interpor Recursos, os licitantes terão uma nova
chance de interpor recurso referente a habilrtação realizada no }ote/item.
5.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebimento de Recursos.
5.6.2.7. Encerrada a fase de Rccebimento de Recursos, o Pregoeiro verificará se o arquivo de recurso foi
anexad,r ao sistema, e em seguida deverá inii:iar a fase de l{ecebimento das Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote,,/ item para a fase de

Julgamr,nto de Recursos.
5.6.2.3. Encerrado o julgamento, dependenrlo do resultado, o Pregoeiro poderá retornar o lote/item para
uma fase anterior, ou encaminliar o lote/itern para a adjudicação da Autoridade Competente.
5.6.3. Na ausência de recurso;, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação da Autoridade
Competente.
s.7. ADJUDTCAÇÃO
5.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, rr Autoridade Competente irá analisar as ações do Pregoeiro,
podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avanÇar o lote/item para a fase de
homoiogação.
5.8. H0MOLOGAçÃO
5.8.1. [iurante essa fase a Aut.oriclade Con:petente rea]izará uma última análise no processc, podendo
retornar o processo para uma fase anterior, ,)u então, homologar o processo, dando fim a licitaçâo.
5.8.2. ( aso a fase cle habilitaçã,: anteceda a Íase de lances, os licitantes deverão ohrigatoriamente anexar e

encaminhar seus documentos de habilitação. durante o cadastro da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem hatrilitados pelo Pregoeiro.
5.8.4. A autoridade competente poderá:
5.8.4,1. Anular o certame, total ou parcialmcnte, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento
dos atoi; não viciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parciaimente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do
interesse público primário tutelado;
5.8.5. A adjudicação e ou a honroiogação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
5.8.6. Não havendo homologa(ão do certanre após decorridos 60 [sessenta] dias cla data de abertura das
propostas, fica[m) o[sJ licitantt.(s,) liberado(sJ dos compromissos assumidos em sua(s') proposta[s].

6. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÂO
6"1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizad,a depois das fases de lances e de
juigamento.
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
6.4.7. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 0L de abril de 2021, acrescido pela Lei n" 9.854, de
27 de outubro de L999, que não emprego menor de 18 fdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze] anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7'da Constituição Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabeiecido na Instrução Normativa no 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal.
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no arl 93 da Lei n" 8.2L3, de 24 de julho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá assinalar a seguinte declaração:
6.5,1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não
assinaiação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nq 123, de 2005, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.4.1 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nq 14.133. de 2021, e neste Edital.
6.9. Os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a aberfura da sessão pública.
6.10.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
6,l.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.12.0 licitante que assim desejar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances Automáticos, parametrizando o
seu valor Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
6.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

(

cÂilaRA HgNrcrPÂL DÉ

AMONTADA



AMONTADA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, n" '1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - 6É

cNpJ N" 06.582.555/000í-75 / CGF N" 06.920.417-9 ,, .

Home pager www.camaraaannontada.ce.gov.br \,
E-mail: cmamontada(ôgmail.com \' 

'

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,
6.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.13.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

6.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
6.1-4.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.15.Ao optar por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitante ainda poderá reduzir o valor do
seu lance final mínimo, porém não poderá aumentar o valor ou diminuir o percentual de desconto,
6.1"6.Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emiüdas pela Administração ou de sua desconexão.
6.17.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
7.1,. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Valor Unitário do item;
7.1.2. YalorTotal do item;
7.1.3. Variação entre lances automáticos (se optar pela ferramenta de lances automáticos);
7.1.3.L, A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definida pelo órgão comprador;
7.1..3.2. Marca;
7.1.3,3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade da proposta;
7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicial.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.2.L. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
7.3. Nos yalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. Se o regime tribulário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze rneses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simpies Nacional.
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 'norrnas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçãa pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIAÇÃO DE LANCES
8.1- A abertura da sessão será realizada pela pregoeira responsável, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e locai indicados neste Editai.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habiiitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mínimo de diferença percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deyerá ser de O,Olo/o (zero
vírgula zero um por cento).
8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinzeJ
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.10.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 fdois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação,
8.11. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
8,12. Durante o transcurso da sessão pública, os }icitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no síüo eletrônico utilizado para divulgação.
8.15. Caso o licitante não apresente novos lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.
8.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
lei complementar nq L23. de 2006. regulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 201,5.
8.16.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 50/o [cinco por cento] acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.1,6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cincoJ
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
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8.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo d,e 5o/o [cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.76.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração
o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá
apresentar uma melhor oferta"
LL7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lancesJ, ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.L7.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nq 14.133. de 2021, nesta ordem:
8.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, em
ato contínuo à classificação;
8.17.t,2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
8.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
LL7.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
8.1,7.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.17.2.2. Empresas brasileiras;
8.1,7.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.1,7.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei ni 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.
B.lS.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
8.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razã.o de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicitantes,
8.18.4, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
8.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
8.18.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas
para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma.
8.18.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.19.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a aceitação e julgamento da proposta.

9. DO IULGAMENTO DAPROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

(

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns
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14.133/2021-.legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.L.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.L.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manüdo pela Controladoria-Geral da União

[https:/lwww.portaltransBa rencia.gov.br /sa ncoes/cn ep J.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo lZ daLei n" 8.429. de L992.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN nq 3/2018, art. 29. capur)
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN nq 3/2018. arl. 29. §1qJ.

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne

3/2018. art.29-§Zs).
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
item e 6.4.L deste edital.
9.6. Verificadas as condições de participação e de uülização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.7.1. Contiver vícios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;
9.7.5, Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50o/o (cinquenta por centoJ do valor orçado pela Administração.
9.8.1-. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.L.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o iicitante deverá indicar a

produüvidade adotada e a quantidade de pessoal que será aiocado na execução contratual.
9.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
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9.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos Iegais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.
9.1L. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
9.1,1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
9.LL.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.L2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
prop0sta.
9.L4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.1-6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
iicitante será recusada.
9.17. Se a(s) amostra(s] apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostrafsJ e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

10. DAFASE DE HABTLTTAçÃO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arr§.-62 a 70 da Lei ne 14.133. de 2021
10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nq 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciâdo e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
10,5, O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação.
10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos:
10.6.1. Habilitação )urídica:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.6.1,.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por ações,
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acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades
civis, inscrição do ato consüfutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
70.6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
1.0.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNPIJ;

10.6.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;
70.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
10.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

70.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a )ustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.6.3. Qualificação Econômico-Financeira:
L0.6.3.L. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão competente.
10.6.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.6.3.L.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlümo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
t0.6.3.2. Ceftidão Negativa de Falência e Concordata;
10.6.4. Qualificação Técnica
t0.6.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação ou com o item perünente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
L0.6.4.1.l. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
L0.6.4.1.1.7. Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para qualificar e

quantificar o fornecimento do objeto;
L0.6.+.t.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
70.6.4.1,.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
10.6,5. Exige-seainda:
10.6.5.1,. Declaração de conhecimento de todos os parâmeúos e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
70.6.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
10.6.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso XXXIII da CF/88;
10.6.6. Observações Geraisr
10.6.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. [lN no 3/2018, art.4s, §].s, e art. 6e, §4s).
70.6.6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
10.6.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
L0.6.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.
10.6.6.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação
ao licitante vencedor.
70.6.6.6. Os documentos relativos à regularidade fiscai que constem do Termo de Referência somente
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serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
Iicitante mais bem classificado.
10.6.6.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.6.6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
10.6.6.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

1,0.6.6.8.2. Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostás;
10.6.6.8.3. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
10.6.6.8.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital;
10.6.6.8.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (Arr +s do Decreto Ns 8.538/2015J.

11. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
L1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Amontada - CE

convocará o proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que
integra este Edital.
11.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respecüva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara, através do órgão Gerenciador, representada
pelo Ordenador de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos deste edital e seus ânexos
e a Lei Federal ns 14.133/2021 de 1q de abril de2021..
11.3. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços.
1.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01, (umal vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pelo Câmara Municipal de Arnontada/CE.
11.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade, de acordo com o art.84 da Lei ne

14.L33/2021.
11.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para ceiebrar a contratação ou a ata de
registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem
pre;'uízo da aplicação das sanções previstas na Lei ns L4.133/202L de 1e de abril de 2021, e em outras
legislações aplicáveis,
1t.7. O participante do SRP (Sistema de Registro de PreçosJ, quando necessitar, efetuará aquisições junto
aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.8. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.
11.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.
11.10. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o quai indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
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11.71,. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
lL.lz. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a
ordem de classificação.
71.1"3. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e
ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
1,t.14. 0s preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.
1L.L5. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
11.16. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
1L.17. Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
11.L8. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá
convocar os demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12. DOCONTRATO
12.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preço, o adjudicatário registrado poderá ser convocado
para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de
Preços.
12.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio
eletrônico ou publicação no site oficial, para que seja assinado no prazo de O5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das
sanções previstas neste Edital.
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 [um) exercÍcio financeiro.
12.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
L2.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art. 94 da Lei ns 74.733/2021 de 7e de abril de 2021,.

13. DOSRECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
1,3.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer realizada após a habilitação não será inferior
a 10 (dez) minutos.
13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação;
13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1q do art. 17 da Lei nq 14.133. de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
1"3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trêsj dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encarninhar
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recurso para a autoridade superior, a quai deverá proferir sua decisão no prazo de 10 {dez) dias úteis,
contacjo do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostori fora do prazo não serão conhecidos.
1"3"7. Oprazoparaapresentaçãodecontr;rrrazõesaorecursopelosdemaisiicitantesseráde3[três)dias
úteis,.:ontados da data da inrjmaçâo pess,)al ou da divuigação da interposição do recurso, assegurada a
vista hnecliata clos elementos ndispensáve,s à defesa de seus interesses.
13.8, O recurso e o pedido de reconsideri,cão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final la autoridadt competente.
13.9. O acolhimento do recuiso invalida t;ro somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do Drocesso l,ermanecerào com vista franqueada aos interessacios no sítio eletrônico da
Plataf(rrma Banco Nacional de Compras [Bl,lC ComprasJ.

14, DAS INFRÁÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
1+"1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
1,4.L.1 Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo /a pregoeiro,'a durante o certame;
1.4.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
74.1.2 1. Não enviar a proposta adequada .ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2 2. Recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigível;
14.t.23. Pedir para ser desclassificado qu.lndo encerrada a etapa competitiva; ou
1+.1.2 4. Deixar de apresentar amostra;
14.1.2 5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
1,4.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregãr a clocumentação exigida parã a contratação, quando
convorrado dentro do prazo dr,validade de sua proposta;
14.1,.3 1. Recusar-se, sem juslificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Aclministração;
1,4.1,.4 Apresentar declaração ou docurnentação falsa exlgida para o certanle ou prestar declaração
falsa durante a licitação
L4.7.5 Fraudar a licitação
14.1.6 Comportar-se de moco inidôneo ou cometer fraucle de qualquer natureza, em especial quando:
74.1.6 1. Agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;
14.1.6 2. Induzir deliberadanrente a erro n o julgamento;
14.1.6 3. Apresentar amostra falsificada orr deteriorada;
74.L.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçàir
14.1.8 praticar ato lesivo prt,visto no Art.-ii"dilj.*jf 1e-*éó*&.â0_$".
74.2. Com fulcro na L+i J!. L4áíj"."ç1§_êr71, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos lir:itantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
L4.2.L Advertência;
74.2.2 Multa;
14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 Declaração de inidr,neidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
deternrinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicorr a penalidade.
74.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.I A natureza e a gravidade da infraçaro cometida.
L4.3.2 As peculiaridades do ,iaso concretc,
14.3.3 As circunstâncias agr,rvantes ou atenuantes
74.3.4 0s danos que deia provierem para a Administração Pública
14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
1.4.4. A multa será recolhida em percentuai de 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhrda no prazo máximo dt 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1 Paraasinfraçõesprevistasnositens 1,4.1 .1, 14.1,.2e1,+.7.3, amultaserádeA,5o/oa 15%odovalor
do contrato licitado.
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1+.7.4,74.1,.5, t4.1.6,74.\.7 e 1,4.7.8, a multa será de 15o/o a

30olo do valor do contrato iicitado.
1,4.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.L.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Púbiica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 [três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1,4.L.4, 14.L.5, 1.4.L.6, L4.1.7 e

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.L.l, 14.1".2 e 14.1.3 que
jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art 156, §5e. tla Lei n.e 14.133/202 1.

1,4.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
1+.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
14.t1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e irnpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.L2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinzeJ dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinteJ dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1+.L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legíüma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
ne !4.L33. d..e 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo
específico da Plataforma Banco Nacionai de Compras (BNC Compras), no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
L5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC Compras).
15.3.1.O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na
Plataforma Banco Nacional de Compras IBNC ComprasJ de forma gratuita, através da opção do Cadastro
Simples.
15.4, As impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
L5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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16. DAS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

17. DOPAGAMENTO
17.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
L8.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e no Endereço Eletrônico desta Casa

Legislaüva: hnps://camaraamontada.ce.gov.br/ e no https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.b rlindex.php/licitacao/abertas ;

Amontada - C8.,23 de maio de 2025

Patrícia Alves Teixeira
Pregoeira
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